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Processo nº 0000316-11.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): SÉRGIO LUIS OLIVEIRA LOBÃO OIAB/PI Nº 2709
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA OAB/PA Nº 16.956 E DANILO RIBEIRO
CARVALHO OAB/PI Nº 8697

DESPACHO: Trata-se de ação visando pagamento de complementação de
seguro DPVAT. É questão controvertida a invalidez permanente do Autor(a), bem como o
grau da incapacidade suportada. Dessarte, imprescindível a produção de prova pericial para
o fim de: (a) constatar a incapacidade permanente alegada pelo Autor(a); e, se positiva a
constatação; (b) especificar a perda anatômica e, se for parcial, apurar o grau da invalidez
(em percentual), de acordo com a tabela anexa à Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei
11.945/09. Nomeio como perito técnico EDMAR JOSÉ FORTES JUNIOR, CREFITO Nº
163454-F, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, no prazo de 05 dias. 
Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais o valor dos
honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 15 dias a
contar da intimação deste despacho, através de depósito judicial. As partes poderão,
querendo, apresentar os quesitos e indicar assistentes técnicos, até o dia da realização da
perícia. Em decorrência da grande quantidade de processos nesta Comarca, designo para o
dia 15 de março de 2018 a realização de MUTIRÃO DE AUDIÊNCIAS DO SEGURO
DPVAT, oportunidade em que será realizada a perícia na parte autora e, não havendo
acordo, a instrução do feito. Intimem-se os advogados pelo Diário de Justiça, e a parte
autora pessoalmente, por mandado, para comparecer na sala de audiências do Fórum de
União/PI, no dia 15 de MARÇO de 2018 a partir das 9:30  para se submeter àhoras,
perícia médica, munida com seus documentos pessoais e exames complementares, caso
os possua. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 22 de novembro de 2017 
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da
Comarca de UNIÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI

 0000316-11.2017.8.18.0076PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOSAutor:

 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVATRéu:

 

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança securitária (DPVAT) por incapacidade permanente ajuizada por

FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT, em que o autor sustenta, em síntese, ter sofrido lesões de natureza grave em decorrência de acidente

de trânsito em 03/02/2014, motivo porque faz jus ao recebimento da indenização securitária.

 

Designada audiência de conciliação, a requerida foi regularmente citada, mas na audiência não

foi possível obter acordo (fl. 56).

 

Apresentada contestação, a parte ré afirma que efetuou o pagamento de R$ 4.725,00 (quatro mil

setecentos e vinte e cinco reais) pela via administrativa. Sustenta que a jurisprudência já está sedimentada

quanto à validade do pagamento proporcional à invalidez. Requer a improcedência do pedido.

 

Realizada a perícia em audiência e apresentado o laudo correspondente (fls. 66/72).

 

Alegações finais remissivas pela autora e orais pelo requerido (fl. 66).

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, em análise as preliminares arguidas, tenho que as mesmas não merecem ser

acolhidas, isto porque entendo preenchidos os requisitos necessários previstos em lei para o ajuizamento da

presente demanda.

 

Superadas as preliminares, por entender presentes os pressupostos processuais de constituição

e de desenvolvimento válido do processo, ocupo-me do exame de mérito.

 

Os elementos de convicção constantes dos autos evidenciam que em 03/02/2014, a parte autora

envolveu-se em acidente automobilístico, do qual resultou lesão. Realizada perícia de natureza médica, apurou o

Sr. Perito nomeado (fl. 69) que, em decorrência de acidente de trânsito, a parte autora foi acometida de uma

incapacidade intensa no membro inferior direito, gerando repercussão em torno de 75%.
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É cediço que a Lei 6. 194/74, com as alterações trazidas pelas Leis n° 11.482/2007 e

11.945/20009, faz clara distinção entre as invalidezes TOTAL e PARCIAL, bem como distingue as gradações das

invalidezes parciais em COMPLETAS e INCOMPLETAS. Além de tudo, a invalidez parcial incompleta também

possuem distinção, conforme o grau da lesão, conforme o artigo 3°, § 1°, II, desta Lei.

 

Nos casos de invalidez permanente parcial completa, o valor da indenização é definida pela

tabela prevista no anexo 2 do art. 3° da Lei n o 6.194, de 19 de dezembro de 1974, incluída pela Lei nº 11.945,

de 2009, popularmente conhecida por Tabela Susep. Nos casos de invalidez permanente parcial incompleta,

conforme o grau da intensidade da lesão usam-se às percentagens da referida tabela, reduzidas em: 75% se a

invalidez causar perda intensa, 50% se a perda for média, 25% se a perda for leve e 10% se a perda for residual.

 

O uso da Tabela Susep e do cálculo de percentagem sobre o grau da intensidade da lesão para

definir os valores da indenização securitária do DPVAT é pacífico nos Tribunais Superiores, sendo inclusive tema

da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, que determina: " A indenização do seguro DPVAT, em caso de

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

 

No caso constatado pelo laudo pericial, o perito médico entendeu que o grau de extensão da

lesão poderia ser fixado em 75%, que, conforme a tabela da lei 11.945/2009, considera-se INTENSO. Desta

forma, aplica-se o valor fixado no art. 3º, §1º, da Lei n o 6.194 de 75% referente ao grau da intensidade da lesão,

no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

 

Verifico, assim que o pagamento da indenização securitária ao requerente pela via administrativa

(R$ 4.725,00) foi aquém do valor devido, restando em favor do requerente a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC,

para:

 

a) CONDENAR a requerida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) em favor da

parte autora, decorrente da diferença não paga pela indenização securitária DPVAT, mediante depósito em conta

judicial, a ser efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o trânsito em julgado desta sentença, devendo esta

secretaria expedir alvará para levantamento da quantia quando do depósito;

b) Sobre a condenação deverá incidir juros de mora, a contar da citação, e correção monetária a

partir do evento danoso;

c) Porque sucumbente, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios ao procurador do requerente, verba que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação,

corrigido monetariamente pelo IGP-M desde o trânsito em julgado desta sentença até o pagamento, na forma do

artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

Expeça-se, desde já, alvará para levantamento dos honorários periciais, se depositados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa, obedecendo as cautelas legais.

UNIÃO, 28 de março de 2018.

ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE

Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 
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BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 
FONE: (91) 3075-5200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0000316-11.2017.8.18.0076 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A.com endereço na Rua Senador Dantas n° 74 5° andar - 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ 

inscrito no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, devidamente qualificadas nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, com numeração em 

epígrafe, que lhe promove FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., com 

fulcro no artigo 1.022 e seguintes do CPC, e demais cominações legais pertinentes à 

espécie, apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO consoante as razões que passa a 

expor: 

 
1. DA TEMPESTIVIDADE: 

 
O Embargante foi intimado da sentença em 02/04/2018 (segunda–feira).  

Dessa feita, considerando que a contagem do prazo iniciou em 03/04/2018 

(terça-feira), verifica-se que o termo final para opor os presentes embargos é 09/04/2018 

(segunda-feira), tendo em vista que com o advento do novo código de processos civil os 

prazos passaram a ser contados em dias úteis. 

Tempestivo, portanto, conforme se depreende do artigo 1.023 do CPC. 

2. DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE 
OMISSÃO DA SENTENÇA – DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO 
 

Como é cediço, os Embargos de Declaração são um meio recursal com a 

finalidade de afastar a existência de obscuridade, omissão e/ou contradição no julgado 

proferido, sendo tal recurso destinado ao juiz ou ao tribunal prolator da decisão. 

No presente caso, verifica-se a ocorrência de omissão na r. decisão 

vergastada, tendo em vista que Vossa Excelência não se manifestou quanto a alegação de 

ausência de documentos obrigatórios para a propositura da ação, formulada na peça 

contestatória.  
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Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora não juntou 

documentos pessoais, como RG, CPF e comprovante de residência, e o documento básico 

para comprovar o nexo de causalidade entre o sinistro e as lesões, qual seja Boletim de 

Ocorrência, o que prejudica a defesa e também a busca, por parte de Vossa Excelência, da 

verdade real dos fatos. 

Ora, se faz necessário à parte autora instruir a inicial com os documentos 

obrigatórios à propositura da presente ação, que são de extrema relevância para 

averiguação dos fatos por ela narrados. 

Tais documentos, que são obrigatórios sua juntada por força de lei, têm o 

escopo de identificar a vítima (influenciando diretamente na legitimidade para propor a 

demanda), o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a 

causa), a data do sinistro (para fins de verificação do prazo prescricional), bem como a 

busca pela verdade real, princípio norteador do Direito.  

A necessidade de o demandante juntar aos autos os documentos 

indispensáveis à propositura da ação decorre do Código de Processo Civil, que preceitua 

em seu artigo 320 o seguinte: 

Art. 320.  A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 

Deste modo, apresenta-se prejudicada a tarefa do embargante, 

acarretando o cerceamento de sua defesa, bem como do próprio Magistrado, que busca a 

verdadeira versão dos fatos e, assim, promover a paz social através de uma decisão justa. 

Diante do exposto, considerando a ausência de documento obrigatório, 

impõe-se ao D. Magistrado a necessidade de reforma da sentença, a fim de que seja 

esclarecido o ponto omisso da r. decisão, para que seja extinta a ação, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 485 do CPC. 

3. DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE 
OBSCURIDADE DA SENTENÇA - DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO – 
DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO 

Excelência, no presente caso, observa-se que é flagrante o defeito de 

representação, pois de acordo com os documentos juntados, verifica-se que a procuração 

apresentada nos autos, embora contenha a assinatura da parte autora, encontra-se em 

branco.  

Por essa razão, não havendo procuração válida outorgada pela parte 

autora nos autos, resta claro que o advogado não se encontra em condições de representa-

la, por falta do mandato respectivo, contrariando assim o disposto no art. 104 do CPC. 

Desse modo, tendo em vista o que dispõe o art. 104 do CPC, tem-se que 

os atos praticados até o momento consideram-se inexistentes, devendo, por consequência, 
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ser indeferida a petição inicial, com a extinção do processo sem resolução do mérito, na 

forma do art. 485 do CPC. 

No entanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, em respeito ao 

princípio da primazia do julgamento do mérito, requer seja a parte autora intimada para 

juntar aos autos procuração, a fim de sanar o presente vício, evitando prejuízos futuros a 

ambas as partes.  

4. DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE 
OMISSÃO E OBSCURIDADE DA SENTENÇA – DA CONTRADIÇÃO ENTRE OS 
LAUDOS DO PERITO DO JUÍZO E DO ASSISTENTE TÉCNICO – NECESSIDADE DE 
ESCLARECIMENTO 

Excelência, no presente caso, observa-se a existência de omissão e 

obscuridade na r. sentença, tendo em vista que embora o assistente técnico indicado pela 

embargante tenha divergido do laudo pericial elaborado pelo perito do juízo, Vossa 

Excelência não se manifestou quanto tal divergência, tampouco determinou a intimação do 

perito do juízo para esclarecer a divergência; 

Ressalte-se que o art. 477, § 2º, II do CPC estabelece que havendo 

divergência entre os laudos, o perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 dias, 

esclarecer o ponto divergente apresentado no parecer do assistente técnico da parte. Senão 

vejamos: 

Art. 477 (...) 
§ 2

o
 O perito do juízo tem o dever de, no prazo de 15 (quinze) dias, 

esclarecer ponto: 
II - divergente apresentado no parecer do assistente técnico da parte. 

No entanto, embora a lei determine a necessidade do esclarecimento da 

divergência, Vossa Excelência não determinou a intimação do perito do juízo para 

apresentar tais esclarecimentos e considerou para a condenação da embargante apenas o 

laudo pericial elaborado pelo perito judicial. 

Vale esclarecer que o laudo confeccionado pelo perito do juízo atestou a 

existência de invalidez parcial incompleta no membro inferior e graduou em 75%. Senão 

vejamos: 
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No entanto, o laudo confeccionado pelo assistente técnico indicado pela 

embargante atestou a existência de invalidez parcial incompleta no membro inferior e 

graduou em 50%. Senão vejamos: 

 
 

 

Ora, Excelência, verifica-se que os laudos encontram-se indubitavelmente 

contraditórios quanto ao membro lesionado, bem como quanto a graduação, razão pela qual 

se faz necessário intimar o perito do juízo para esclarecer tal divergência, em conformidade 

com o que determina o art. 477, §2º, II do CPC, tendo em vista que caso fosse considerado 

o laudo apresentado pelo assistente técnico, a ação deveria ser julgada totalmente 

improcedente, uma vez que a invalidez corresponderia a 50% de 70% de R$ 13.500,00, 

resultaria a importância de R$ 4.725,00, valor idêntico ao pago na esfera administrativa. 
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Por essa razão, requer seja esclarecido o ponto omisso e obscuro da r. 

sentença no tocante a divergência entre os laudos, a fim de evitar prejuízos futuros à 

embargante. 

5. CONCLUSÃO 
 

Assim, por questão da mais lídima boa-fé processual, requer sejam os 

presentes aclaratórios conhecidos e providos para sanar os pontos omissos e obscuros da r. 

sentença, a fim de evitar prejuízos futuros à embargante, conforme os fundamentos acima 

expostos. 

 

 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

União, 3 de abril de 2018. 

 

 

P.p. LUCAS NUNES CHAMA 
OAB/PA nº. 16.956 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI

 0000316-11.2017.8.18.0076PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOSAutor:

 SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVATRéu:

DECISÃO

 
Diante da sentença de fls. 75/76, a parte requerida interpôs embargos de declaração à fl. 78,

alegando ausência de documento essencial, contradição entre os laudos e irregularidade representação da parte

autora.

Nas contrarrazões de fl. 87, a parte embargada requerido o não provimento dos embargos

aclaratórios.

Vieram-me os autos conclusos.

É o quanto basta relatar. DECIDO:

Compulsando os autos, verifico não haver vício a ser reparado nesta via recursal. Nenhuma

contradição, omissão ou obscuridade foi praticada quando da prolação da sentença embargada, senão vejamos.

Inicialmente, o embargante alega que a parte autora não juntou documentos pessoais, como RG

e CPF, na inicial. Tal não merece prosperar, pois, conforme facilmente verificável, o embargado juntou cópia de

seus documentos à fl. 23/24.

Em seguida, alega irregularidade de representação por ausência de procuração. Na verdade, a

procuração acostada à fl. 16 encontra-se assinada pelo requerente, mas não foi datada.

Nesse sentido, macular todos os atos processuais praticados sem instrumento de mandato,

significa dar ensejo a atos processuais duplicados e a apelos desnecessários a instâncias superiores, o que

contribui de forma injustificável para a morosidade do judiciário e o prejuízo ao desempenho de suas funções.

Vejamos o disposto no Código de Processo Civil:

Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará

válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade.
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Ora, o ato processual não tem fim em si mesmo. Trata-se de um instrumento utilizado para

atingir determinada finalidade. Sendo assim, se não há prejuízo às partes e a finalidade é alcançada, não se há

de falar em inexistência ou nulidade.

Se o ato foi praticado por um advogado, não se há de cogitar incapacidade postulatória e, sim,

falta de prova da representação voluntária, sendo situação de ineficácia do ato, o que poderá ser sanado por

mera ratificação. Trata-se de ato cuja eficácia e relação ao suposto representado submete-se a uma condição

legal resolutiva: a ratificação. Não há falta de capacidade postulatória, pois o ato foi praticado por um advogado,

que a tem. O vício é na representação, que não teria restado comprovada. É aplicação direta do quanto disposto

no artigo 662 do Código Civil:

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem

poderes suficientes, são ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo

se este os ratificar.

Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar de ato

inequívoco, e retroagirá à data do ato.

Extrai-se, assim, que basta a ratificação dos atos processuais para sanar eventuais vícios, não

havendo de cogitar, portanto, extinção ou exclusão processual.

No caso, em que pese a procuração não estar datada, o signatário da petição inicial

acompanhou o autor nas audiências às fls. 56 e 66, ato inequívoco de ratificação dos poderes outorgados pelo

requerente.

Por fim, quanto à alegação de divergência entre os laudos apresentados, na audiência de fl. 66,

o próprio embargante solicitou a nomeação de perito judicial para se verificar o grau de lesão do autor, o que foi

deferido à fl. 59.

Além disso, o laudo questionado foi produzido sob o crivo do contraditório e, em alegações finais,

o advogado do embargante em nada o questionou. Na verdade, como consta à fl. 66, o advogado do embargante

ratifica-o e afirma “MM. Juiz, conforme verificado em perícia médica, foi constatado que o autor tem lesão no

membro inferior direito de 75%, no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)”,

não sendo razoável questioná-lo agora, em sede de embargos de declaração.

Conclui-se, portanto, que não assiste razão à parte embargante.

ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas

para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fls. 75/76.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

UNIÃO, 28 de janeiro de 2019.

ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE UNIÃO-PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0000316-11.2017.8.18.0076 

 
 
 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, já 

identificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

movida por FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS, processo judicial ao norte epigrafado, vem, 

à presença de V. Ex.ª, por intermédio de seu procurador judicial ao final subscrito, expor e 

requerer o que segue:  

 
Nobre Julgador, por meio deste ato a ré comprova o pagamento da condenação, 

juntando, para tanto, COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL no valor de R$ 4.052,25 

(quatro mil e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), efetuado em 

25/02/2019, visando à extinção do feito, por força do cumprimento integral da obrigação. 

 
A comprovação em anexo possibilita a este MM. Juízo e à parte autora verificar que 

a quantificação da obrigação se encontra conforme os termos do título judicial ora liquidado: 

 
• Principal: 2.362,50 
 

• Termo inicial de incidência de correção monetária definido na sentença/acórdão: Fevereiro de 
2014*  
 

• Termo inicial de incidência de juros: 29/08/2017 (Citação)  
 

• Termo final dos Juros: 25/02/2019 (Data do depósito) 
 

• Honorários: 15% 
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Ademais, importa ressaltar que o cumprimento da obrigação implica plena, 

rasa, geral e irrevogável quitação para nada mais reclamar, judicial ou extrajudicialmente, sobre 

o sinistro que deu origem ao litígio, inclusive perdas e danos ou qualquer eventual 

complemento.  

 

Por fim, requer a extinção da presente demanda, com base no art. 924, II, do 

CPC, haja vista que a obrigação se encontra satisfeita pelo devedor. 

 
 

Nestes termos; 
Pede deferimento. 

Belém, 12 de março de 2019. 
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